
ANO ESCOLAR DE 2020/2021

Grupo de Recrutamento 520 - Biologia e Geologia

CONCURSO DE DOCENTES

LISTA DEFINITIVA DE COLOCAÇÃO
CANDIDATOS À CONTRATAÇÃO

19 ª RESERVA DE RECRUTAMENTO

  326-02-2021 Página  1  de



Lista definitiva de colocação
19 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2020/2021

Grupo 520 - Biologia e Geologia

Número de
ordem

Número de
utilizador Nome do(a) Candidato(a)

Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de
colocação T

ip
o 

de
 c

an
di

da
to

(a
)

H
or

ár
io

D
ur

aç
ão

C
ol

oc
. a

o 
ab

rig
o 

do
D

L 
29

/2
00

1

203 5151259032 VERA LISA MARTINS CRISÓSTOMO 160039 - Agrupamento de Escolas Rio Novo do Príncipe, Cacia, Aveiro EXT 18 ANUAL
378 7888179398 CARINA ISABEL SANTOS PEREIRA 161366 - Agrupamento de Escolas Figueira Mar, Figueira da Foz EXT C TEMPORÁRIO
565 7266659477 SANDRA PATRÍCIA PEREIRA AFONSO 151518 - Agrupamento de Escolas de Lousada EXT C TEMPORÁRIO
586 3289155447 SUSANA PINTO DE ALMEIDA 152444 - Agrupamento de Escolas António Sérgio, Vila Nova de Gaia EXT C TEMPORÁRIO
1172 5831009815 ANDREA CLÁUDIA GASPAR FLOR 161676 - Agrupamento de Escolas Marinha Grande Nascente EXT C TEMPORÁRIO
1276 8233978035 MARIA JOSÉ SIMÕES PEREIRA 161860 - Agrupamento de Escolas Infante D. Henrique, Repeses, Viseu EXT 18 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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